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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE


[bookmark: _GoBack]ANEXO VI
ATRIBUIÇÕES / FUNÇÕES


Contador

· Acompanhamento da execução orçamentária, atendendo as determinações da Lei n.º 4320/64. 
· Elaboração dos relatórios da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 (LRF) referente ao limite de gasto com pessoal; 
· Elaboração de projetos de leis, bem como as alterações e adequações do PPA, LDO e LOA; 
· Elaboração de defesa junto ao TCE-MT referente ao Processo de Contas Anuais e aos demais; 
· Orientação sobre o preenchimento das informações do SISTN, DCTF, LRF – Cidadão, Aplic e Geo-Obras; 
· Elaborar e publicar mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 
· Encerramento de Balanço Geral.

Escriturário 

Elaborar e montar quadros demonstrativos referentes a unidade em que exerce suas funções. Executar tarefas de controle e estatística, conferindo e consolidando produções. Abertura de processos e fichas. Proceder à expedição de certidões. Controlar serviços postais. Confeccionar documentos. Confeccionar inventário de bens móveis e imóveis do Poder Legislativo. Estudar e informar processos cuja responsabilidade seja considerada de grau médio, auxiliando na emissão de pareceres administrativos. Redigir atos administrativos de qualquer natureza, segundo normas estabelecidas. Executar serviços administrativos de natureza básica, realizando trabalhos de recepção, reprografia, registros diversos, serviços gerais de digitação e outras tarefas correlatas de apoio, para atendimento das necessidades burocráticas. Auxiliar nas tarefas atribuídas ao almoxarifado do Poder Legislativo Municipal de Figueirópolis D’Oeste, registrando estoque de material, entrada e saída de mercadorias e outras atribuições de ordem administrativa. Executar trabalhos auxiliares relativos ao controle interno e externo. Zelar pelo equipamento de que fizer uso. Executar tarefas afins e auxiliar nos processos licitações.

Telefonista 

Atender chamadas telefônicas, conectando as ligações com os ramais solicitados. Efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, observadas as normas estabelecidas. Anotar, segundo orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando nome do solicitante e do destinatário, duração de chamada e tarifa correspondente. Transmitir, prontamente, ligações para pedido de ambulância. Comunicar imediatamente à Companhia Telefônica quaisquer defeitos verificados no equipamento. Manter fichário atualizado com os telefones mais solicitados pelos usuários. Atender com cortesia a todas as chamadas telefônicas para o Poder Legislativo. Anotar e transmitir recados, na impossibilidade de transferir a ligação para o ramal solicitado. Operar equipamentos de telex. Manter limpo e arrumado o local de trabalho; conservar os equipamentos que utiliza. Executar outras tarefas tais com: atender e encaminhar para atendimento, as pessoas que se dirigirem ao Poder Legislativo. 

Tesoureiro
 
Lançamento e conciliação de Extrato bancário (Primeira Hora), pois este processo se faz necessário para as baixas de duplicatas e apropriação de valores nos diversos departamentos; 
Identificação de Débitos e Créditos pendentes à Classificar; 
Enviar à contabilidade todos os movimentos dos caixas com os seus respectivos documentos, os quais servirão de base para conferencia da contabilização financeira; 
Conferencia dos Saldos de Banco diariamente, os quais servirão de base para montagem do fluxo financeiro;

Atendente de Serviços Gerais

Executar serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, equipamentos e utensílios em geral nas dependências do Poder Legislativo Municipal, mantendo rigorosa higiene no ambiente de serviço, inclusive pessoal. Repor nas dependências sanitárias o material necessário de uso. Executar as atividades de remoção de móveis, utensílios e demais pertences do Legislativo. Auxiliar na recepção, conferência, separação e embalagem de materiais em geral, inclusive impressos. Preparar o café e lanche, e servi-los os vereadores, funcionários e visitantes. Zelar pela boa organização dos serviços de copa e cantina, conservando-os em perfeita ordem e higiene. Executar outras tarefas correlatas por determinação superior.

PROCURADOR JURÍDICO

• Prestar serviços de assistência jurídica ao legislativo municipal nos diversos segmentos do direito, consultando, pesquisando, analisando, avaliando e interpretando jurisprudências, atos normativos, leis e outros instrumentos.

• Defender os interesses do Legislativo, atuando como preposto nas várias localidades e foros, acompanhando a evolução de cada processo a partir das audiências e julgados ocorridos, dentro das diversas instâncias forenses e cuidando da preparação de toda a documentação hábil, convocação de testemunhas, apresentação de provas e atendo-se especialmente, aos prazos, horários e datas.
• Assistir às diversas áreas do Legislativo, provendo-lhes de orientação técnica relativamente à elaboração de contratos de prestação de serviços, nos procedimentos, decisões e assuntos que envolvam interpretação jurídica.
• Analisar e aprovar editais de licitação e seus respectivos contratos.
• Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. (acrescentado pela Lei Complementar nº 020/2014).

Assessor Parlamentar

Assessorar a Presidência da Câmara, as comissões e vereadores no desenvolvimento dos trabalhos legislativos da Câmara, redigindo documentos e auxiliando nos serviços plenários, para atender as rotinas dos trabalhos legislativos; Elaborar pesquisas, redação e arquivamento de documentos de interesse parlamentar; Reunir legislação, projetos e propostas de interesse de Vereador; Fazer entregas, nas áreas competentes da Câmara, de processos e expedientes em geral; atender e providenciar cópias reprográficas; Efetuar o atendimento de pessoas; Acompanhar e informar o Vereador sobre prazos e providências das proposições em tramitação na Câmara; Acompanhar a agenda da Presidência nas atividades administrativas e de representação, internas e externas; Assistir ao Presidente em viagens e visitas, promovendo as medidas necessárias para a sua realização; Participar de todas as reuniões da Câmara; Exercer outras atividades correlatas. (Acrescentado pela Lei Complementar nº 23/2015).

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO
Auxiliar a realização do trabalho na unidade em que estiver lotado, por meio da organização de dados e informações.
Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos, documentos e processos.
Elaborar minutas de contratos e ajustes em geral.
Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, mediante a elaboração de editais e outras tarefas correlatas.
Implementar planos e programas na área de Administração de materiais: compras, almoxarifado e controle de estoques.
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.
Atender aos munícipes e outros servidores quando necessário.
Organizar e armazenar os processos administrativos e papéis de trabalho.
Prestar assistência, ao nível de sua habilitação, na execução de atividades.
Elaborar relatórios, ofícios, cartas, memorandos e demais expedientes relativos às atividades de sua competência.
Autuar os processos administrativos conforme normas estabelecidas, controlando a respectiva numeração.
Atender as ligações telefônicas e prestar as respectivas informações.
Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais que lhe for confiado.
Realizar a entrega e o recebimento de documentos e objetos em locais externos.
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. (Acrescentado pela Lei Complementar nº 58/2023).


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE-MT, 2014.


Figueirópolis D’oeste- MT, 02 de dezembro de 2014.



Lino Cupertino Teixeira
Prefeito Municipal
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